
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

1º Termo Aditivo ao Contrato nº 04/2022, celebrado
entre a Universidade Federal de Pernambuco e a
empresa TRANS SERVI TRANSPORTES E SERVIÇOS
LTDA.

A Universidade Federal de Pernambuco, CNPJ n° 24.134.488/0001-08, autarquia educacional
vinculada ao Ministério da Educação, com sede à Av. Prof. Moraes Rego, n° 1.235, Cidade Universitária,
Recife, PE, neste ato, nos termos do art. 33, inciso IX, de seu Estatuto, por seu Reitor, Prof. Alfredo
Macedo Gomes, nomeado por Decreto da Presidência da República Federativa do Brasil de 9 de outubro
de 2019, publicado no Diário Oficial da União nº 197, Seção 2, p. 1 de 10 de Outubro de 2019, inscrito no
CPF sob o nº 419.720.744,15, portador da Carteira de Identidade nº 2.680.490 SSP/PE, residente nesta
cidade, doravante denominada simplesmente UFPE, e a empresa TRANS SERVI TRANSPORTES E
SERVIÇOS LTDA., CNPJ nº 00.126.621/0001-16, sediada na Rua do Sossego, nº 563, Santo Amaro,
Recife/PE, CEP: 50.100-150, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.
Cristian de Araújo Lima, portador da Carteira de Identidade nº 3.943.260, expedida pela SSP/PE e
CPF/MF sob o nº 709.929.754-68, doravante denominada CONTRATADA, com base no contido no
processo administrativo nº 23076.003981/2023-47, ajustam o presente Termo Aditivo sob as cláusulas e
condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto:

a) Prorrogar a vigência do Contrato nº 04/2022, por mais 12 (doze) meses, expirando-se em
02/02/2024, tendo por fundamento legal a Cláusula Segunda do contrato aditado; e

b) Reajustar os preços do Contrato nº 04/2022 pela variação do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo – IPCA, de 25/01/2021 a 25/01/2022, correspondente a 10,06%, divulgado
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, conforme previsto na Cláusula Sexta
do contrato ora aditado.

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
O valor global estimado do contrato, prorrogado, com vigência até 02/02/2024, passa a ser no valor de
R$ 301.862,00 (trezentos e um mil oitocentos e sessenta e dois reais), e com os seguintes valores
unitários:

Item ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
QUANTIDAD
E ESTIMADA

ANUAL
VALOR UNITÁRIO

1 Prestação de Serviço de Transporte Para
Servidor - Outras Necessidades

KM

Rodado

94.576 R$ 3,19

VALOR TOTAL ESTIMADO DO CONTRATO R$ 301.862,00



CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para atender as despesas previstas neste Termo Aditivo são provenientes do Programa de
Trabalho: 12.364.5013.20RK.0026 – Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - No
Estado de Pernambuco; Fonte de Recursos: Tesouro/Próprio; Natureza da Despesa:3390.33 –
Passagens e despesas com locomoção; de acordo com a LOA 2023 (Lei nº 14.535, de 17/01/2023 -
Publicada no DOU de 17/01/2023).

Parágrafo único. As despesas que ultrapassem o exercício financeiro em curso estarão submetidas à
dotação orçamentária aprovada pela respectiva Lei Orçamentária Anual do exercício correspondente.

CLÁUSULA QUARTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

Para cumprimento da execução do Contrato, a CONTRATADA se obriga a apresentar garantia no valor
de R$ 15.093,10 (Quinze mil e noventa e três reais e dez centavos), equivalente a 5% (cinco por
cento) do preço global atualizado do Contrato, no prazo de até 10 (dez) dias úteis da assinatura deste
Termo Aditivo, para registro mediante Apostila, sob pena de sua inocorrência caracterizar-se infração
contratual sujeita às penalidades previstas na Cláusula 7ª do contrato ora aditado.

CLÁUSULA QUINTA – RATIFICAÇÃO

Ficam mantidas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato ora aditivado,
expressamente reiteradas e confirmadas pelas partes.

E, por estarem de acordo, assinam as partes o presente instrumento, impresso em 2 (duas) vias
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo:

Recife, _______ de _______________________ de 2023.

UFPE
Prof. Alfredo Macedo Gomes

Reitor
2.680.490 SSP/PE

CONTRATADA
Sr. Cristian de Araújo Lima

Sócio
RG nº 3.943.260 SSP/PE

TESTEMUNHAS:

1ª ___________________________________________  CPF Nº __________________________

2ª ___________________________________________  CPF Nº __________________________

ALFREDO 
MACEDO 
GOMES:4197
2074415

Assinado de forma 
digital por ALFREDO 
MACEDO 
GOMES:41972074415 
Dados: 2023.02.01 
08:08:10 -03'00'

Assinado digitalmente por CRISTIAN DE 
ARAUJO LIMA:70992975468
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF 
A1, OU=(EM BRANCO), OU=01579286000174, 
OU=videoconferencia, CN=CRISTIAN DE 
ARAUJO LIMA:70992975468
Razão: Eu estou aprovando este documento
Localização: 
Data: 2023.02.01 11:20:43-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 12.0.2

CRISTIAN DE 
ARAUJO 

LIMA:709929754
68

01                      fevereiro



Prestação de Serviços de 

transporte para servidor - Outras 

necessidades

94.576  R$     274.270,40 

QUANTIDADE 

ESTIMADA 

ANUAL

IPCA 12 MESES 

DA DATA DA 

PROPOSTA 

25/01/2021 = 

10,06%

VALOR TOTAL 

ESTIMADO DO 

CONTRATO

94.576 3,19R$                      301.862,00 

                                                                                                                                                                                                                                

VALOR UNITARIO 

ATUAL

 R$                      2,90 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO DO 

CONTRATO

UFPE/PROGEST/DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
CONTRATO N° 004/2022 - TRANSERVI TRANSPORTE E SERVIÇOS LTDA

Processo n° 23076.003981/2023-47

 DEMONSTRATIVO DA COMPOSIÇÃO DOS VALORES ATUALIZADO

TIPO DE SERVIÇO

QUANTIDADE 

ESTIMADA 

ANUAL

02/02/2023  A  02/02/2024 2,90R$                            

UNIDADE

KM RODADO

PERÍODO DE VIGÊNCIA
VALOR UNITARIO 

ATUAL

 DEMONSTRATIVO DO VALOR ATUALIZADO CORRIGIDO 

À 
Coordenadoria de Contratos 
Sr. Felippe Rodrigues 
 
 Conforme despacho em documento 22 efetuamos  a  atualização do contrato 04/2022,que 
em sua cláusula sexta - reajuste, determina o indice IPCA -IBGE.  
 "O preço consignado no contrato será reajustado anualmente, observado o interregno 
mínimo de um ano, contado a partir da data limite para apresentação da proposta,(25/01/2021) pela 
variação do IPCA/IBGE, estabelecido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE)," no caso em 
epigrafe, que vai de 25/01/2021 a  25/01/2022, sendo assim a variação de 10,06% do IPCA para o periodo. 
 Após aplicação do índice o valor unitario passará a R$3,19 e o total estimado de 
R$301.862,00. 
 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.    



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 23/01/2023

DESPACHO Nº 6654/2023 - PROGEST (12.69) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 23/01/2023 15:09 )
MARCELINO JOSE LUIZ E SILVA

TECNICO EM CONTABILIDADE

DLC PROGEST (12.69.01)

Matrícula: 2154434

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu número: http://sipac.ufpe.br/documentos/
, ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 6654 2023 DESPACHO 23/01/2023 b384218aec



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 03/02/2023

TERMO ADITIVO Nº 95/2023 - CGC PROGEST (12.69.11) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 03/02/2023 12:21 )
FELIPPE AUGUSTO DE ALBUQUERQUE RODRIGUES

COORDENADOR - TITULAR

CGC PROGEST (12.69.11)

Matrícula: 2177340

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu número: http://sipac.ufpe.br/documentos/ 95
, ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 2023 TERMO ADITIVO 03/02/2023 91d4bc9b44

http://sipac.ufpe.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf

